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Ano XVI - Estado do Tocantins, terça-feira, 10 de fevereiro de 2004 DIÁRIO 
OFICIAL No 1.619 
 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2003  

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 261, de 20 de fevereiro de 1991 e pelo 
art. 10, incisos IV e VIII de seu Regimento Interno, nos termos do art. 1º, inciso XII, do 
Decreto nº 1.757, de 22 de maio de 2003, e em atendimento ao disposto no art. 1º do 
Decreto nº 1.666, de 26 de dezembro de 2002, diante da ausência de quórum na 15ª 
reunião ordinária do COEMA, realizada no dia 09 de dezembro de 2003,  

Considerando, que os índices que compõem o cálculo da parcela do produto de 
arrecadação do ICMS, pertencentes aos Municípios, levarão em consideração parâmetros 
quantitativos e qualitativos; 

Considerando, o anexo III, do Decreto nº 1.666, de 26 de dezembro de 2002, que dispõe 
sobre as fórmulas para os cálculos dos índices previstos na Lei nº 1323/02; 

 
R E S O L V E  

 
Art. 1º Aprovar “ad referendum” as Tábuas de Avaliação Qualitativa, anexas, necessárias 
para o cálculo da parcela do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS pertencente aos Municípios.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
LÍVIO WILLIAM REIS DE CARVALHO 

Presidente 

 

sergio.oliveira
Realce



 
Governo do Estado do Tocantins 

Conselho Estadual De Meio Ambiente 
 

 

 
Nome do Município: 
 
_______________________________ 

Ano de Apuração: 
 
___________________  

Indicadores Q u e s t õ e s  Alternativas e Pesos 

Parâmetros A B C D  A B C D 

Avaliação da Coleta e Destinação de Lixo 

Nível 

M
ui

to
 b

om
 

S
at

is
fa

tó
rio

 

R
eg

ul
ar

 

In
ex

is
te

nt
e  

Gerenciamento dos resíduos sólidos. 
 20 10 5 0 

Resumo 

Pontuação Possível 
20 

Pontuação alcançada:  

Taxa de Alcance:  

Local e Data da Aplicação da Tábua: 

A v a l i a d o r e s  
 
 
 
 
PRESIDENTE DO NATURATINS 

 
 
 
 
REPRESENTANTE DA PREFEITURA 

 
 
 
 
AVALIADOR RESPONSÁVEL 

 



 
Governo do Estado do Tocantins 

Conselho Estadual De Meio Ambiente 
 

 
Nome do Município: 
 
_______________________________ 

Ano de Apuração: 
 
__________________ 

 
Indicadores Q u e s t õ e s  Alternativas e Pesos 

Parâmetros A B C D  A B C D 
Avaliação do Controle e Combate a Queimadas 

 
 

Sim ou Não 
 

 
Existência no Município de Associação de Brigadistas Civis de Combate aos 
Incêndios.  10 0   

Nível 

M
ui

to
 B

om
 

S
at

is
fa

tó
rio

 

R
eg

ul
ar

 

In
ex

is
te

nt
e 
 
Desenvolvimento de parceria com o setor privado e entidades da Sociedade Civil 
com vistas a ações preventivas em relação ao controle e combate de queimadas. 

20 10 5 0 

Nível 

M
ui

to
 B

om
 

S
at

is
fa

tó
rio

 

R
eg

ul
ar

 

In
ex

is
te

nt
e 

 
Promoção de ações de prevenção e combate a queimada. 

20 10 5 0 

R e s u m o  
Pontuação Possível 50 
Pontuação alcançada:  
Taxa de Alcance:  

Local e Data da Aplicação da Tábua: 

A v a l i a d o r e s  
 
 
 
 
PRESIDENTE DO NATURATINS 

 
 
 
 
REPRESENTANTE DA PREFEITURA 

 
 
 
 
AVALIADOR RESPONSÁVEL 

 



 
Governo do Estado do Tocantins 

Conselho Estadual De Meio Ambiente 
 

 
Nome do Município: 
 
_______________________________ 

Ano de Apuração: 
 
__________________  

Indicadores Q u e s t õ e s  Alternativas e Pesos 

Parâmetros A B C D  A B C D 

Avaliação do Esgotamento Sanitário 

Nível 

M
ui

to
 b

om
 

S
at

is
fa

tó
rio

 

R
eg

ul
ar

 

In
ex

is
te

nt
e 

 
O Município desenvolve atividade de educação ambiental e 
sanitária 20 10 5 0 

R e s u m o  

Pontuação Possível 
20 

Pontuação alcançada:  

Taxa de Alcance:  

Local e Data da Aplicação da Tábua: 

A v a l i a d o r e s  
 
 
 
 
PRESIDENTE DO NATURATINS 

 
 
 
 
REPRESENTANTE DA PREFEITURA 

 
 
 
 
AVALIADOR RESPONSÁVEL 



 
Governo do Estado do Tocantins 

Conselho Estadual De Meio Ambiente 
 

 
Nome do Município: 
 
_______________________________ 

Ano de Apuração: 
 
__________________ 

 
Indicadores  Q U E S T Õ E S  ALTERNATIVAS E PESOS 

Parâmetros A B C D  A B C D 
Avaliação da Política Municipal de Meio Ambiente 

Nível 

M
ui

to
 b

om
 

S
at

is
fa

tó
rio

 

R
eg

ul
ar

 

In
ex

is
te

nt
e 

 
Implementação da Política Municipal de Meio Ambiente. 

20 10 5 0 

Nível S
im

 

E
st

ág
io

 in
ic

ia
l 

N
ão

 

 

 
Implementação da Agenda 21 Local. 
 

20 10 0  

Nível S
im

 

E
st

ág
io

 in
ic

ia
l 

N
ão

 

 

 
Planejamento Ambiental Participativo. 

20 10 0  

Nível S
im

 

E
st

ág
io

 in
ic

ia
l 

N
ão

 

 

 
Participação em eventos de capacitação e treinamento. 

20 10 0  

R e s u m o  
Pontuação Possível: 80 
Pontuação alcançada:  
Taxa de Alcance :  
Local e Data da Aplicação da Tábua: 

A v a l i a d o r e s  



 
Governo do Estado do Tocantins 

Conselho Estadual De Meio Ambiente 
 

 
 
 
 
PRESIDENTE DO NATURATINS 

 
 
 
 
REPRESENTANTE DA PREFEITURA 

 
 
 
 
AVALIADOR RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Governo do Estado do Tocantins 

Conselho Estadual De Meio Ambiente 
 

 
Nome do Município: 
 
_______________________________ 

Ano de Apuração: 
 
__________________  

Indicadores  Q u e s t õ e s  Alternativas e 
Pesos 

Parâmetro
s 

A B C D E  A B C D E 

Unidades de Conservação   

Nível 

P
la

no
 d

e 
M

an
ej

o 
ap

ro
va

do
  

P
la

no
 d

e 
M

an
ej

o 
el

ab
or

ad
o 

P
la

no
 d

e 
M

an
ej

o 
em

 e
la

bo
ra

çã
o 

N
ão

 e
xi

st
e 

P
la

no
 

de
 M

an
ej

o 
 Planejamento da Unidade de Conservação 20 15 10 0  

Nível 

C
on

se
lh

o 
fu

nc
io

na
nd

o 

C
on

se
lh

o 
in

st
al

ad
o 

C
on

se
lh

o 
cr

ia
do

 

in
ex

is
te

nt
e 

 Gerenciamento da Unidade de Conservação 20 15 10 0  

Nível 

10
0%

 

75
%

 

50
%

 

25
%

 

0%
 

Implementação da Unidade de Conservação 20 15 10 5 0 

R e s u m o  

PONTUAÇÃO POSSÍVEL 
60 

Pontuação alcançada:  



 
Governo do Estado do Tocantins 

Conselho Estadual De Meio Ambiente 
 

Taxa de Alcance:  
Local e Data da Aplicação da Tábua: 

A v a l i a d o r e s  
 
 
 
 
PRESIDENTE DO NATURATINS 

 
 
 
 
REPRESENTANTE DA PREFEITURA 

 
 
 
 
AVALIADOR RESPONSÁVEL 
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